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Objetivo

Este documento tem por objetivo delimitar as principais funcionalidades

do  Siscomex  Carga  para  a  prestação  da  informação  eletrônica  do

Conhecimento Eletrônico Rodoviário (CE Rodoviário) da carga despachada para

exportação.
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1. Informar CE Rodoviário

Permite que o Transportador informe os dados do CE Rodoviário e vincule a uma

Declaração de Exportação (DE).  Não é necessário ter DE registrada para Informar o

CE Rodoviário. Somente no ato da vinculação entre o CE Rodoviário e a DE é que o

sistema fará essa exigência.

A) Aba: Dados Gerais
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 B)Aba: Dados Específicos

Obs: Os campos “Conhecimento de Carga” e “Pessoas” são campos de preenchimento obrigatório.
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C) Aba: Frete e Seguro
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D) Aba: Carga

• Tela D.1

Obs: 

I) O transportador deve selecionar o tipo de carga (Carga Solta, Granel...) antes de preencher

os dados da carga. 

II) As informações referentes à carga dependerão da escolha do tipo de carga. (ver tela D.2)
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III)  Caso  o  transportador  selecione o  item “Carga  Solta  e  Granel”  deverá  preencher  os

campos conforme a orientação a seguir: O peso bruto informado será a soma dos pesos da

carga solta e do granel. A quantidade informado será apenas da carga solta.

• Tela D.2

Após selecionar o botão “enviar” o sistema informará o número do CE

Rodoviário e permitirá sua vinculação com a respectiva DE através do link

“Vincular”  (Tela  D.3)  Caso  o  transportador  prefira  poderá  realizar  essa

vinculação  em  outro  momento  por  meio  da  funcionalidade

“Vincular/Desvincular CE Rodoviário e DE”.
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• Tela D.3
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2. Vincular/Desvincular CE Rodoviário e DE
• Tela 2.1

• Tela 2.2

Para acessar a funcionalidade “Vincular/Desvincular CE Rodoviário e DE” 

será necessário informar o número do CRT ou do CE.
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• Tela 2.3

O transportador deverá informar o número da DE e selecionar o botão

“Vincular” para finalizar o processo de vinculação.
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• Tela 2.4

 Procedimento  similar  deverá  ser  utilizado  para  Desvincular  o  CE

Rodoviário da DE. Após acessar a funcionalidade “Vincular/Desvincular CE

Rodoviário e DE”, conforme descrito nas Telas 2.1 e 2.2, o usuário deverá

clicar no botão “Desvincular” para concluir o processo.

Obs: 

I) A desvinculação não será permitida caso a DE tenha sido enviada para despacho. 

II)  Caso  o  CE  esteja  vinculado  a  uma  DE  (apenas  registrada)  e  a  um  MIC-DTA  (apenas

registrado) a desvinculação entre o CE e a DE só ocorrerá após o cancelamento do MIC-DTA.

III) Caso o CE esteja vinculado a uma DE já cancelada e não possua MIC-DTA associado a

desvinculação será permitida.
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3. Alterar CE Rodoviário

A função  permite  que  o  transportador  altere  os  dados  do  CE  Rodoviário  de

Exportação antes da sua vinculação a uma DE.

• Tela 3.1 

• Tela 3.2

Para acessar a funcionalidade “Alterar CE Rodoviário” será necessário 

informar o número do CRT, ou do CE, ou da licença ou a identificação do 

transportador.
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• Tela 3.3

Antes da vinculação com a DE todos os campos do CE-Rodoviário são 

passíveis de alteração. Após a alteração do respectivo campo o usuário 

deverá clicar no botão “Enviar”, na aba carga (Tela 3.4), para concluir o 

processo de alteração.
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• Tela 3.4

Obs: Caso o CE Rodoviário esteja vinculado a uma DE, apenas registrada, é necessário desvincular as

declarações citadas para posteriormente alterar o Conhecimento Eletrônico.
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4. Consultar CE Rodoviário

Permite que o Transportador ou Exportador consultem os dados do CE 

Rodoviário de exportação.

• Tela 4.1
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• Tela 4.2

Para acessar a funcionalidade “Consultar CE Rodoviário” será necessário 

informar o número do CRT, ou do CE, ou da licença ou a identificação do 

transportador.
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• Tela 4.3

Após  colocar  a  informação  solicitada  pelo  sistema  (Tela  4.2),  este

retornará os dados do CE Rodoviário. 
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5. Consultar Histórico de Alteração no CE Rodoviário

Permite que o transportador consulte o histórico de alteração dos dados

do  CE  Rodoviário  de  exportação.  Será  possível  identificar  não  somente  os

campos  que  foram  alterados,  mas  quem  e  quando  tais  alterações  foram

realizadas.

• Tela 5.1
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• Tela 5.2

Para  acessar  a  funcionalidade  “Consultar  Histórico  de  Alteração  CE

Rodoviário” será necessário informar o número do CRT ou do CE.
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• Tela 5.3

Após  colocar  a  informação  solicitada  pelo  sistema  (Tela  5.2),  este

retornará com o histórico de alteração do CE Rodoviário. 
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• Tela 5.4

Ao clicar no link que aparece no campo “ordem” (ex.: 002) será possível

identificar a informação que foi alterada.
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6. Solicitar Retificação de CE Rodoviário

Permite que o Transportador solicite à Aduana a anuência para o pedido

de retificação dos dados do CE Rodoviário vinculado a uma DE.

• Tela 6.1
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• Tela 6.2

Para  acessar  a  funcionalidade  “Solicitar  Retificação  de  CE Rodoviário”

será necessário informar o número do CRT ou do CE.
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• Tela 6.3

Após  colocar  a  informação  solicitada  pelo  sistema  (Tela  6.2),  este

retornará com os dados do CE Rodoviário. 

Obs.: 
I) Se o CE Rodoviário estiver vinculado a uma DE Averbada, será possível retificar todos os dados
do Conhecimento Eletrônico.
II) Se o CE Rodoviário estiver vinculado a uma DE Registrada ou Cancelada, NÃO será possível retifi-
car os dados do Conhecimento Eletrônico.
III) Se o CE Rodoviário estiver vinculado a uma DE enviada para despacho, só será possível retificar
os dados do Conhecimento Eletrônico que não migram para o despacho.
IV) Os dados que migram para Despacho são: Moeda e Valor do Frete, Tipo e Quantidade de volu-
mes e Peso Bruto(kg).
V) O pedido de retificação do CE Rodoviário vinculado a uma DE enviada para despacho, gerará um
bloqueio no CE que impedirá o desembaraço da Declaração de Trânsito (MIC-DTA). A liberação do
MIC-DTA não ocorrerá enquanto o bloqueio não for baixado pela Autoridade Aduaneira.
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• Tela 6.4

Após alterar os campos desejados é necessário informar a justificativa,

na Aba: Retificação, e selecionar o botão “Enviar”.
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• Tela 6.5

O sistema retornará um número de protocolo para controle do pedido de

retificação.  A  partir  desse  momento  a  solicitação  estará  sob  análise  da

Autoridade Aduaneira.
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• Tela 6.6

O  CE  Rodoviário  ficará  bloqueado  até  a  anuência  da  Autoridade

Aduaneira.
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7. Consulta Análise da Solicitação de Retificação de CE Rodoviário

A anuência, pela referida Autoridade, automaticamente desbloqueará o

Conhecimento Eletrônico.

• Tela 7.1
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• Tela 7.2

30



COANA - Coordenação-Geral de Administração Aduaneira 

Siscomex Carga – Módulo Aduaneiro

8. Cancelar CE Rodoviário

Permite que o Transportador cancele o CE Rodoviário. 

• Tela 8.1

Obs.: 
I) O cancelamento não será permitido se CE Rodoviário estiver bloqueado pela RFB.
II) Se o CE Rodoviário estiver vinculado a uma DE Registrada ou Cancelada, SERÁ possível cancelar
o Conhecimento Eletrônico.
III) Se o CE Rodoviário estiver vinculado a uma DE enviada para despacho, NÃO será possível cance-
lar o Conhecimento Eletrônico.
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• Tela 8.2

Para acessar a funcionalidade “Cancelar CE Rodoviário” será necessário

informar o número do CRT,  ou do CE,  ou da licença ou a identificação do

transportador.
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• Tela 8.3

Após  colocar  a  informação  solicitada  pelo  sistema  (Tela  8.2),  este

retornará os dados do CE Rodoviário.  Após selecionar o botão “Cancelar” o

processo será concluído. 
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• Tela 8.4

Caso o CE Rodoviário esteja vinculado a uma DE, já cancelada, aparecerá a
seguinte mensagem conforme tela abaixo. O transportador poderá desvincular
o CE para que este seja vinculado a nova DE.
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9. CE Rodoviário Bloqueado

O CE Rodoviário com bloqueio, impede o desembaraço do MIC-DTA de Saída

associado.

10. Habilitação

O Siscomex Carga obedece aos procedimentos de segurança do Siscomex
(Portaria SRF nº 450 de 28 de abril de 2004 e Portaria SRF/Cotec nº 45 de 27
de maio de 2004), tais como:

1. controle de acesso via senha pessoal e intransferível (cadastramento
de senha)

2. permissão de acesso a um determinado Perfil (habilitação de perfil)
3. verificação da representatividade do usuário com a empresa (habilita-

ção de responsável legal e credenciamento de representante)
4. vinculação entre o servidor aduaneiro e a Unidade Local (UL) de ori-

gem ou de destino do trânsito (cadastro de lotação do servidor).

9.1 Habilitação de Perfil

É solicitada ao cadastrador via preenchimento e assinatura do Termo de
Responsabilidade (anexo IV da Portaria COTEC n° 76/2016) e do Requerimento
de acesso a perfil. Esses documentos podem ser apresentados em qualquer
unidade da RFB nas seguintes formas:

a) presencialmente, com usuário assinando o documento na presença de
servidor da área de atendimento;

b) via e-Cac, com assinatura do usuário via certificado digital.*

*  antes  de  anexar  o  documento  via  e-Cac,  é  necessário  solicitar  a
formação de dossiê digital de atendimento (DDA) mediante a apresentação da
Solicitação  de  Dossiê  Digital  de  Atendimento  (Sodea).  Para  maiores
informações sobre a formalização de DDA, acesse:

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=48012

Os procedimentos de cadastramento e habilitação encontram-se definidos
na Portaria COTEC n° 76/2016.
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